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Lei n.º 52/2007, de 31 de agosto 

Adapta o regime da Caixa Geral de Aposentações ao regime geral da 

segurança social em matéria de aposentação e cálculo de pensões  

(Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 20 de fevereiro) 

 

Artigo 6.º (*) 

Actualização de pensões  

 

1 - As pensões de aposentação, reforma e invalidez são actualizadas anualmente, 

a partir do 2.º ano seguinte ao da sua atribuição, com efeitos a partir do dia 1 de 

Janeiro de cada ano, em função do seu montante, de acordo com o anexo iv, tendo 

em conta o valor do IAS e os seguintes indicadores de referência:  
 

a) O crescimento real do produto interno bruto (PIB) correspondente à 

média da taxa do crescimento médio anual dos últimos dois anos, 

terminados no 3.º trimestre do ano anterior àquele a que se reporta a 

actualização ou no trimestre imediatamente anterior, se aquele não 

estiver disponível à data de 10 de Dezembro;  

b) A variação média dos últimos 12 meses do índice de preços no 

consumidor (IPC), sem habitação, disponível em 30 de Novembro do ano 

anterior àquele a que se reporta a actualização.  
 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, a variação anual do PIB é aquela 

que decorre entre o 4.º trimestre de um ano e o 3.º trimestre do ano seguinte.  

3 - Transitoriamente, no ano de 2008, o crescimento real do PIB, previsto na 

alínea a) do n.º 1, corresponde apenas ao verificado no ano terminado no 3.º 

trimestre do ano anterior àquele a que se reporta a actualização.  

4 - Os termos da actualização das pensões de acordo com os números anteriores 

são definidos em portaria do Ministro das Finanças.  

5 - A aplicação das regras definidas no n.º 1 não pode prejudicar o princípio de 

estabilidade orçamental estabelecido no artigo 84.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de 

Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto.  

6 - As pensões de aposentação, reforma e invalidez fixadas com base em fórmula 

de cálculo anterior à introduzida pela presente lei de montante superior a 12 vezes 

o IAS não são objecto de actualização até que o seu valor seja ultrapassado por 

aquele limite.  

 

 

(*) A Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro determina a suspensão, durante o 

ano 2012, do regime da actualização das pensões e de outras prestações sociais 

atribuídas pelo sistema de segurança social, previsto nos artigos 4.º, 5.º e 6.º da 

Lei n.º 53-B/2006, de 29 de dezembro. 
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